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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNIClPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEt No 4384 DE 13 de Fevereiro de 2006.

INSTITUI O DIA DO TECNICO

DE SEGURANÇA DO

TRABALHO, NO ÂMEITO

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.
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o PREFEITO MUNtctPAL DE cAMptNA GRANDE faz saber

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,
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LEI

Art. ío - Fica instituído o dia 2l de novembro de cada ano, no

âmbito municipal, como o Dia do Técnico de segurança do Trabalho.

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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VENEZIANO VITAL DO RÊGO SEG

Prefeito


